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"MODIFICA O ART. .12 DA LEI MUNICIPAL 

NQ 845 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCÂNTARAS, Estado do Ceará, no 

uso de suas atribuições legais e constitucionais. Faço saber que a Câmara 

Municipal de Alcântaras aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° - Modifica o art. 1Q da Lei Municipal n'2 845/2023, para incluir o 
parágrafo primeiro com a seguinte redação: 

§1Q A fonte de recursos do orçamento referente a Secretaria de Saúde 
e do Fundo de Saúde totaliza uma quantia de R$ 7.535.118,00 (Sete milhões, 
quinhentos e trinta e cinco mil, cento e dezoito reais) e o total do crédito fica no 
valor de R$ 9.152.603,00 (Nove milhões, centro e quinta e dois mil, seiscentos e 
três reais). 

Art. 22 - Que se promova a alteração do texto legal, onde lê-se 
13.01.0412200052.098 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE PROMOÇÃO A 
JUVENTUDE, na verdade leia-se 13.01.1442200262.98 - AÇÕES DE FOMENTO 
AO PROTAGONISNO JUVENIL. 

Art. 32 - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCÂNTARAS, em 08 

de março de 2023. 

Frei Carvalho 
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